
VEREADORA PROFESSORA FLORA
INDICAÇÃO Nº 819/2024

EMENTA: Solicita a criação de um programa de assistência farmacêutica com ênfase
em medicamentos fitoterápicos, Farmácia Viva.

Exmo. Senhor Paulo Sérgio Conceição dos Santos

Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no
artigo 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Luciano de Oliveira Vidal - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando a criação de um programa de assistência farmacêutica com ênfase em
medicamentos fitoterápicos, Farmácia Viva.

JUSTIFICATIVA

As Farmácias Vivas são iniciativas que promovem a produção e distribuição de
medicamentos fitoterápicos a partir de plantas medicinais, geralmente cultivadas e
manipuladas localmente, com o objetivo de oferecer alternativas de tratamento
acessíveis e naturais para a população.

Essas farmácias são importantes por vários motivos:
Acessibilidade: Oferecem medicamentos de baixo custo, especialmente para

comunidades com acesso limitado a medicamentos convencionais.
Valorização do Conhecimento Tradicional: Preservam e utilizam saberes

populares sobre plantas medicinais, respeitando tradições e promovendo o uso
sustentável de recursos naturais.

Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças: Incentivam o uso de plantas
medicinais para prevenção e tratamentos complementares, melhorando a saúde da
população de forma natural.

Desenvolvimento Sustentável: Contribuem para a conservação ambiental e
fortalecem a economia local, pois muitas vezes envolvem agricultores e pequenos
produtores na cadeia de produção.

As Farmácias Vivas são, portanto, uma forma de ampliar o acesso à saúde com
práticas sustentáveis e de baixo impacto ambiental, integrando conhecimentos
científicos e populares, por este motivo solicitamos a criação de um programa de
assistência farmacêutica com ênfase em medicamentos fitoterápicos, Farmácia Viva.

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2024.
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